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PROJETO DE LEI Nº. 227/2014 

                                                                                  

INSERE inciso novo ao art. 1º da Lei 809 de 11 

de novembro de 2004 que dispõe sobre o 

ensino de temas transversais de educação nas 

escolas da rede pública municipal de ensino. 

 
 

Art. 1º - Inserir inciso novo ao art. 1º da Lei 809 de 11 de novembro de 2004 
que dispõe sobre o ensino de temas transversais de educação nas escolas da 
rede pública municipal de ensino. 
 
“Art. 1º.............................................................................................................. 
 
Inciso novo – Síndrome Alcoólica Fetal - SAF; 
 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário Adriano Jorge, 01 de agosto de 2014.                 

 

 
                    
 

Ver. Profª. Jacqueline 
PPS 
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JUSTIFICATIVA 
 

A inclusão da Síndrome Alcoólica Fetal - SAF como tema 

transversal de educação nas escolas da rede pública municipal de ensino tem 

por finalidade a conscientização da comunidade escolar quanto ao perigo de 

consumo de bebida alcoólica durante a gravidez. 

De acordo com estudos da Organização Mundial da Saúde 

(OMS), 12 mil bebês nascem com a Síndrome Alcoólica Fetal (SAF) por ano. A 

Organização Não Governamental The National Organization on Fetal Alohol 

Syndrome (NOFAS) apresentou uma pesquisa em que cerca de 40 mil crianças 

por ano em todo o mundo sofrem de SAF, número que supera doenças como 

Síndrome  de Down e Distrofia Muscular. 

É importante salientar que o álcool contido em qualquer tipo de 

bebida alcoólica, seja em cervejas, vinhos, drinques com frutas, entre outros, 

passam facilmente através da placenta para o feto, interferindo no 

desenvolvimento físico, mental e comportamental da criança. 

Os bebês que nascem com SAF têm deformações faciais, 

podem nascer com baixo peso, ter retardo mental, problemas na motricidade, 

na aprendizagem, memória, fala e audição. Sem contar os problemas na 

escola e de relacionamentos, quando crianças e adolescentes. 

Não existe quantidade segura de bebida alcoólica usada 

durante a gravidez que garanta que o bebê não será afetado.  Logicamente 

que quanto maior a quantidade maior o risco.  O alcoolismo na gravidez 

associa-se às más condições socioeconômicas, nível educacional baixo, 

multiparidade, idade acima dos 25 anos e, concomitantemente, encontram-se 

desnutrição, doenças infecciosas e uso de outras drogas. 
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Aproximadamente 55% das mulheres adultas grávidas 

consomem bebidas alcoólicas, dentre as quais 6% são classificadas como 

alcoolistas. 

Desta forma, o principal objetivo desta propositura é possibilitar 

a informação e a conscientização da comunidade escolar da necessidade da 

prevenção da Síndrome Alcoólica Fetal (SAF). 

Ante o exposto, e ciente de que a proposta trará para o debate 

relevantes informações a todas as futuras grávidas de nosso Município, solicito 

dos meus ilustres pares a aprovação do presente Projeto de Lei. 
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